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Exmo Sr. Presidente,

Indico ao Executivo Municipal que, através da Secretaria Municipal de Saúde,

estude a possibilidade de imp lantar o BANCO DE MEDICAMENTOS do

Município do Rio Grande, com a finalidade de angariar medicamentos doados

por pessoas fisicas e jurídicas e distribuí-los gratuitamente à população com-

provadamente carente. Anexamos a este, sugestão de Projeto de Lei para apreci-

açâo e encaminhamento a esta Casa Legislativa.

Justificativa: Em plenário.

Ver. Paulo ato Matto Gomes
Renatinho -Líde a Banca do PPS

Sala das sessões, l9 de outu e20
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